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PORTARIA Nº 4407/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, E DE CONFORMIDADE COM O ARTIGO 110 E SEUS 
PARÁGRAFOS, DA LEI Nº. 183/94, DE 23 DE SETEMBRO DE 1994 - “ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PRIMEIRO DE MAIO”, 
 RESOLVE:
 Art. 1º Fica concedido nos termos da citada Lei, a contar de 01 de janeiro de 
2020, Adicional pôr Tempo de Serviço prestado ao Município,  aos servidores relacionados 
nominalmente no anexo que faz parte integrante da presente Portaria.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 06 de janeiro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal
ANEXO PORTARIA Nº. 4407/2020, DE 06/01/2020

MATRÍCU-
LA

NOME DO 
SERVIDOR

ANOS  DE 
S E R V I Ç O S 
PRESTADOS

P O R C E N T A -
GEM ADICIO-
NAL ANTERIOR

PORCENTA-
GEM ADICIO-
NAL ATUAL

401118 Aparecida To-
madon da Silva

25 34,50% 35,00%

401121 Jandira Gui-
lherme Martins

25 34,50% 35,00%

401603 Maria Lucia 
Cunha

04 3,00% 4,00%

401123 Vilma da Silva 
de Anjo

25 34,50% 35,00%

PORTARIA Nº 4419/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO RE-
QUERIMENTO PROTOCOLADO SOB Nº 46/2020, DE 09/01/2020,
 RESOLVE:
 Art. 1º Conceder a SUELLEN CARLA GORRIS LEMES, matricula nº 401531, 
portadora da cédula de identidade RG nº 9.489.092-6 SSP/PR, CPF nº 067.676.349-99, 
ocupante do cargo de Enfermeiro, referência salarial “”, do Quadro de Pessoal Permanen-
te – PCSSC,  desta municipalidade, 120 (cento e vinte) dias de licença maternidade, de 
21/12/2019 a 18/04/2020, de conformidade com a Constituição Federal.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 09 de janeiro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4420/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, DE CONFORMIDADE COM O ARTIGO 110 E SEUS 
PARÁGRAFOS, DA LEI Nº. 183/94, DE 23 DE SETEMBRO DE 1994 - “ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PRIMEIRO DE MAIO”, TENDO EM VISTA O 
REQUERIMENTO PROTOCOLADO SOB Nº 3046/2019, DE 04/12/2019 E DEFERIMENTO 
DATADO DE 09/01/2020,
 RESOLVE:
 Art. 1º Fica concedido nos termos da citada Lei, a contar de 01/01/2020, Adicio-
nal pôr Tempo de Serviço prestado ao Município, ao servidor abaixo relacionado.

MATRÍCULA N O M E 
DO SER-
VIDOR

ANOS DE 
S E RV I Ç O S 
PRESTADOS

PORCENTAGEM 
ADICIONAL ANTE-
RIOR

P O R C E N T A -
GEM ADICIO-
NAL ATUAL

401712 M a r c i o 
José Igle-
cias

7 0,00% 7,00%

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 09 de janeiro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4421/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 RESOLVE:
 Art. 1º Tornar sem efeito a contar de 30/01/2020, a Portaria Nº 4021/2019, de 15/01/2019, que cedeu o servidor do quadro próprio deste município, 
JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR, matricula nº 401567, portador da cédula de identidade RG nº 6.523.579-0 SSP/PR, CPF nº 047.606.569-01, com ônus 
a Câmara Municipal de Primeiro de Maio.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 10 de janeiro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4422/2020
 A PREFEITA INTERINO DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 RESOLVE:
 Art. 1º Tornar sem efeito a contar de 31/01/2020 a Portaria Nº /2020 de 01/06/2015, que suspendeu o estágio probatório do servidor do quadro 
próprio deste município, JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR, matricula nº 401567, portador da cédula de identidade RG nº 6.523.579-0 SSP/PR CPF nº. 
047.606.569-01.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 10 de janeiro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4423/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, À 
VISTA DO REQUERIMENTO PROTOCOLADO SOB Nº 56/2020, DE 10/01/2020,
 RESOLVE:
 Art. 1º Fica exonerado a pedido a partir de 31/01/2020, JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR, matricula nº 401567, portador da cédula de identidade, 
RG nº 6.523.579-0 SSP/PR, CPF nº 047.606.569-01, servidor submetido ao regime estatutário, ocupante do cargo efetivo de Vigia, referência salarial “04”, do Plano de 
Cargos e Salários em Sistema de Carreiras – PCSSC desta municipalidade.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 10 de janeiro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal


